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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE E OITO DE 

NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, na Câmara 

Municipal de Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral, número 

um mil cento e sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária 

para tratar de diversos assuntos. Faltou o Vereador Matheus Mattos Thomaz. A 

Sessão foi presidida pelo Vereador Pablo Sérgio de Freitas e secretariada pelo 

Vereador Ronaldo de Souza Rosa. Havendo número Regimental, o Presidente deu 

por aberta a sessão e solicitou ao Secretário que fizesse a leitura do expediente, que 

constou: Urgência e pareceres ao Projeto de Lei nº 136/2022 de autoria do Poder 

Executivo, que dispõe sobre “Altera a Lei Municipal 2648/2022, que estabelece o 

Programa Municipal de Recuperação de Créditos Fiscais – REFIS 2022, incluindo o 

parágrafo único ao art. 8º da mesma lei, estabelecendo a possibilidade de 

prorrogação individualizada por pendência documental, indisponibilidade ou 

insuficiência do serviço de atendimento”; Projeto de Lei nº 138/2022 de autoria do 

Poder Executivo, que dispõe sobre “Altera as Leis Municipais n. 2103/2017 e 

2589/2022, reorganizando parcialmente a estrutura administrativa do Poder 

Executivo do município de Cordeiro e dá outras providências.”; parecer ao Projeto de 

Lei nº 125/2022 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho, que dispõe 

sobre “Garante o direito de prioridade de matrícula de irmãos na mesma unidade 

escolar da rede municipal de educação de Cordeiro – RJ”; Projeto de Lei nº 

137/2022 de autoria do Vereador Luiz Gustavo Pinto da Silva, que dispõe sobre “A 

criação de Programa Municipal de Censo de Inclusão das pessoas diagnosticadas 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA)”; Requerimento nº 68/2022 de autoria do 

Vereador André Luis Cruz Mion; Indicações nº 302 e 305/2022 de autoria do 

Vereador Felipe de Moraes Mussi; Indicação nº 303/2022 de autoria do Vereador 

Luiz Gustavo Pinto da Silva; Indicação nº 304/2022 de autoria da Vereadora Fabíola 

Melo de Carvalho; e, Convite da Loja Maçônica Pátria de Família. O Presidente 

convidou o Vereador Amilton Luiz Ferreira de Souza para que ocupasse a Vice-

presidência. Ato continuo passou-se a ordem do dia que constou: em única 
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discussão e votação a solicitação de urgência ao Projeto de Lei nº 136/2022 de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre “Altera a Lei Municipal 2648/2022, que 

estabelece o Programa Municipal de Recuperação de Créditos Fiscais – REFIS 

2022, incluindo o parágrafo único ao art. 8º da mesma lei, estabelecendo a 

possibilidade de prorrogação individualizada por pendência documental, 

indisponibilidade ou insuficiência do serviço de atendimento”, que após votação 

nominal foi aprovada por unanimidade. A Sessão foi interrompida para que as 

Comissões pudessem dar parecer ao Projeto de Lei nº 136/2022 de autoria do Poder 

Executivo. Retomando a Sessão, o Presidente solicitou ao secretário a leitura dos 

pareceres ao Projeto de Lei nº 136/2022 de autoria do Poder Executivo, que dispõe 

sobre: “Altera a Lei Municipal 2648/2022, que estabelece o Programa Municipal de 

Recuperação de Créditos Fiscais – REFIS 2022, incluindo o parágrafo único ao art. 

8º da mesma lei, estabelecendo a possibilidade de prorrogação individualizada por 

pendência documental, indisponibilidade ou insuficiência do serviço de atendimento”. 

Após, colocou-os em única discussão e votação, que foram aprovados por 

unanimidade. O Presidente usou da palavra e fez ponderações sobre o REFIS. 

Sequencialmente, colocou em única discussão, votação e redação final o Projeto de 

Lei nº 136/2022 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre “Altera a Lei 

Municipal 2648/2022, que estabelece o Programa Municipal de Recuperação de 

Créditos Fiscais – REFIS 2022, incluindo o parágrafo único ao art. 8º da mesma lei, 

estabelecendo a possibilidade de prorrogação individualizada por pendência 

documental, indisponibilidade ou insuficiência do serviço de atendimento”, que foi 

aprovado por unanimidade; em única discussão e votação o parecer ao Projeto de 

Lei nº 125/2022 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho, que dispõe 

sobre “Garante o direito de prioridade de matrícula de irmãos na mesma unidade 

escolar da rede municipal de educação de Cordeiro – RJ”, que foi aprovado por 

unanimidade; em única discussão, votação e redação final o Projeto de Lei nº 

125/2022 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho, que dispõe sobre 

“Garante o direito de prioridade de matrícula de irmãos na mesma unidade escolar 

da rede municipal de educação de Cordeiro – RJ”, que foi aprovado por 

unanimidade; em única discussão e votação o Requerimento nº 68/2022 de autoria 
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do Vereador André Luis Cruz Mion, que foi aprovado por unanimidade. Após, o 

Presidente fez considerações sobre o Requerimento do Vereador André Mion. 

Sequencialmente, usou da palavra o Vereador André Mion que fez esclarecimentos 

com relação ao Requerimento de sua autoria. Posteriormente, o Presidente fez suas 

considerações finais e encerrou a Sessão convocando os Vereadores para a Sessão 

Ordinária a realizar-se no dia cinco de dezembro de dois mil e vinte e dois às onze 

horas. Nada a mais para constar foi lavrada a presente ata que vai assinada pelo 

Primeiro Secretário e pelo Presidente.  

 

 

 

Ronaldo de Souza Rosa                                Pablo Sérgio de Freitas 

1º Secretário                                                      Presidente 


